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EstSncia Turfstioa de Paraguaçu Paulista 

INDICAÇÃO N°  :--)) -- `E /2021 

Indica que seja disponibilizado 
ônibus circular para atender 
moradores dos Distritos de Roseta 
e Conceição de Monte Alegre. 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 

A vereadora infra-assinada, em conformidade com as 
normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio  
Takashi  Sasada, que viabilize a implantação de ônibus circular (ou micro-ônibus), 
sem cobrança de tarifas, para atender os moradores dos Distritos de Roseta e 
Conceição de Monte Alegre e passageiros nos pontos das estradas. 

JUSTIFICATIVA 

Como se observa, é grande o período de intervalo 
entre os horários, tanto com destino a Paraguaçu como para a volta. 

Destacamos que a pessoa que depende do ônibus 
fica desprovida desse transporte e se torna dependente de carona. 

Imagine por exemplo um morador que vai cedo A 
cidade para receber sua aposentadoria no banco e pagar contas, mesmo que fique 
logo cedo livre desses compromissos, só existe ônibus para voltar As 16h20, ficando 
ocioso na cidade, As vezes precisando ir ao banheiro (que falta na cidade), com 
fome e, perdendo tempo enquanto tem suas outras obrigações de casa. 

propósito, a empresa Luchini que faz a linha 
intermunicipal tem os seguintes horários de segunda a sexta-feira 
Maracai/Paraguaçu - 8h20 e 17h00; Paraguaçu /Maracai - 6h50 e 16h20, não 
havendo transporte aos sábados, domingos e feriados, sendo que, não estão 
transportando passageiros desde 15/03/21 e a paralisação é por tempo 

indeterminado, em razão da pandemia COVID 19. 

Palácio Legi I  yo  Ag 	de, 12 de abril de 2021. 
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